
 

 

 

 

 
   

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

  3
a
 EDIÇÃO DE BOLETIM 

 

23/01/2026 

 

 
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

As portarias podem ser encontradas diretamente pelo SEI por qualquer pessoa. 

Siga o link: 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id

_orgao_publicacao=0 

Escreva o que procura entre aspas (um nome, por exemplo), seja breve e específico. 

Em "Unidade Responsável", aperte "GR" no teclado para escolher automaticamente Gabinete do 

Reitor. 

Escolha Portaria em: "Tipo do Documento". 

Clique em pesquisar. 

Se já souber o número, selecione apenas Portaria em Tipo do Documento e insira o número no 

espaço indicado.  
 

http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0
http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id_orgao_publicacao=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 99, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Edital 073/2025-PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.000787/2026-84,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas, oriundos(as) do Processo de Seleção
para o Mestrado do Programa de Mestrado em Informação e Comunicação (PPGIC/UFAM), em estrita
conformidade com o EDITAL 073/2025-PROPESP/UFAM;

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
MESTRADO PPGIC/UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 20 de janeiro de 2026
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 2236293
 Representante Discente de Pedagogia  
 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  
Banca Recursal: 23 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602
 Docente 3144343
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Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE
Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM
  

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2974810 e o
código CRC 801A78C1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitoria

PORTARIA Nº 100, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 12/01/2026 por meio do Processo SEI n.º

23105.000950/2026-17, da Senhora: MARY JANE PINHEIRO COELHO,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos dos Artigos 215, 217 inciso III, Art.

219 inciso II, Art. 222 inciso VII alínea "2" item 6 da lei 8.112/90, nova redação dada pela Lei n.º
13.135/2015 combinados com a Lei 10.887/2004 e EC 41/2003, a senhora MARY JANE PINHEIRO
COELHO, na condição de Companheira, do ex-servidor falecido em 08/01/2026, o senhor Vitor José
Repolho Rabelo, do quadro de pessoal dos servidores ativos da Fundação Universidade do Amazonas,
observando o que descreve a Lei mencionada.

 
Art. 2º DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento do benefício a contar de

08/01/2026 (data do Óbito).
 
Art. 3º ORIENTAR, para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa n.º 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2974855 e o
código CRC 598A34DB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 103, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos IV e V do Art. 1º do Decreto Nº

1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI

nº 23105.054455/2025-39, de interesse do(a) servidor(a) Sajjad Hussain,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) SAJJAD HUSSAIN, lotado

no Programa de Pós-Graduação em Química do Instituto de Ciências Exatas, a fim de participar das
atividades de pesquisas em colaboração com o Ghulam Ishaq Khan Institute of Engineering Sciences and
Technology (GIKI), no âmbito do projeto “Fabricação de filtros eletroquímicos de grafeno-óxidos
metálicos: um novo sistema híbrido para tratamento in loco de águas residuais contendo contaminantes
emergentes”, bem como participar, na condição de palestrante convidado, do 7th International Conference
on Sustainability in Process Industry (SPI 2026), contribuindo para o fortalecimento da cooperação
acadêmico-científica e da internacionalização da UFAM, a serem realizadas nas cidades de Islamabad e
Topi, Paquistão, no período de 01/02/2026 a 21/02/2026, com ônus limitado à Administração Pública
Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975272 e o
código CRC F3BE7B89.
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https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 104, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade

Federal do Amazonas;
 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no item VII, do artigo 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº
001/2025;

 
CONSIDERANDO o documento comprobatório de mudança de nível de curso emitido pelo

Programa de Pós-Graduação, ciência das chefias e demais instruções do processo nº 23105.024609/2024-
87;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º ALTERAR  os termos da Portaria GR 1112/2024, de 19 de junho de 2024, que

autorizou o afastamento para pós-graduação do(a) servidor(a) LARYSSA DE OLIVEIRA MELO ,
Assistente em Administração, lotada na Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG).

 
Art. 2º O Artigo 1º da Portaria GR nº 1112/2024 passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 1º AUTORIZAR a conversão do nível de formação de Mestrado para
DOUTORADO no Programa de Pós-Graduação em Sociedade e Cultura na Amazônia,
na Universidade Federal do Amazonas (UFAM), pelo período total de 48 (quarenta e
oito) meses, com vigência de 01/07/2024 a 30/06/2028, para a integralização do curso.

 
Art. 3º Ficam ratificados os demais termos da Portaria GR nº 1112/2024, especialmente no

que tange às obrigações de comprovação de participação e entrega de relatório de atividades e tese,
conforme previsto em seus Artigos 2º e 3º.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/01/2026, às 13:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975284 e o
código CRC 5996389F.

Portaria 104 (2975284)         SEI 23105.024609/2024-87 / pg. 2
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 105, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho da Faculdade de Artes - FAARTES, datado de

12/01/2026, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho Diretor da FAARTES, realizada em 09/01/2026,
consoante o Processo SEI n.º 23105.052622/2025-15;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º – D E S I G N A R a servidora LUCYANNE DE MELO AFONSO, matrícula

SIAPE n.º 2693251, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenadora do Curso de Licenciatura em Música,
junto à FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 2º – D E S I G N A R o servidor SERGIO ANDERSON DE MOURA MIRANDA ,

matrícula SIAPE n.º 1335460, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de
Vice-Coordenador do Curso de Licenciatura em Música, junto à FAARTES/UFAM, para o mandato de
02 (dois) anos.

 
Art. 3º – D E S I G N A R o servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE n.º 1784595, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Bacharelado em Música,
junto à FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 4º – D E S I G N A R o servidor STEPHEN COFFEY BOLIS, matrícula SIAPE n.º

3359781, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenador
do Curso de Bacharelado em Música, junto à FAARTES/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos.

 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA

Boletim de Serviço Eletrônico em 20/01/2026
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Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975565 e o
código CRC 7DDB4919.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 106, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.051323/2025-55, protocolado em
13/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora GERMANA DE VASCONCELOS DUARTE,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de
Design e Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM em 13/01/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 

CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer
prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 

CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art.
4º do Decreto 20.910/1932;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - C O N C E D E R à servidora GERMANA DE VASCONCELOS DUARTE ,
matrícula SIAPE n.º 1184679, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com
denominação de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/10/2017 a 29/10/2019.

 

Art. 2º - E N Q U A D R A R o servidor no Nível 2 da Classe C, com denominação de
Associado.
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Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia
13/01/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 

Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/10/2019.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975573 e o
código CRC CC02193D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 107, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.055018/2025-32, protocolado em

09/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora LEIDE MARIA LEAO LOPES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
do Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM, em 05/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente LEIDE MARIA LEAO LOPES passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R à servidora LEIDE MARIA LEAO LOPES, matrícula SIAPE n.º

1904107, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 16/08/2023 a 16/08/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 16/08/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 16/08/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975608 e o
código CRC 2B4AC5A1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 108, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 

CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 7/2026/CCS - ICSEZ/UFAM , Processo n.
23105.001315/2026-49, protocolado em 14/01/2026, da servidora GRACIENE SILVA DE SIQUEIRA
que solicita Revisão de Carreira;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1ª- A L T E R A R  as Portarias da servidora GRACIENE SILVA DE SIQUEIRA,
matricula SIAPE n. 2557330, que concederam Progressões/Promoções, conforme abaixo:

 

Onde se lê:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 168, de

20/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 15/05/2017 a
15/05/2019 28/11/2019 28/11/2019

Portaria nº 2106, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 28/11/2019 a

28/11/2021 28/11/2021 28/11/2021

Portaria nº 2288, de
04/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

28/11/2021 a
28/11/2023 28/11/2023 28/11/2023

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 168, de

20/01/2020 C3 - ADJUNTO 3 15/05/2017 a
15/05/2019 prescrito 15/05/2019

Portaria nº 2106, de
23/12/2021 C4 - ADJUNTO 4 15/05/2019 a

15/05/2021 15/05/2021 15/05/2021

Portaria nº 2288, de
04/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

15/05/2021 a
15/05/2023 15/05/2023 15/05/2023

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975612 e o
código CRC 545D5D16.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 109, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 12/01/2026 sob o n.º de Processo 23531.000346/2026-52;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação à servidora MARCIA NORONHA

BARBOSA, matrícula SIAPE n.º 1455000, ocupante do Cargo Farmacêutico, lotada no Hospital
Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Administração, pela
Must University, reconhecido em 17/12/2025, com percentual de 52%.

 
Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de

apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
12/01/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2975617 e o
código CRC D45F451A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 110, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Edital 076/2025-PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.046100/2025-76,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas, oriundos(as) do Processo de Seleção
para o Mestrado do Programa de Pós-Graduação em Letras (PPGL/UFAM), em estrita conformidade com o
EDITAL 076/2025-PROPESP/UFAM:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
MESTRADO PPGL/UFAM

BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 20 de janeiro de 2026
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 2236293
 Representante Discente de Pedagogia  
 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  
Banca Recursal: 23 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602
 Docente 3144343
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Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE
Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM
  

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976124 e o
código CRC 946C5FB8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 111, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.045013/2025-00, protocolado em

12/10/2025, que trata da progressão funcional da servidora SANDRA HELENA DA SILVA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 16/10/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente SANDRA HELENA DA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora SANDRA HELENA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº

1721834, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 19/10/2023 a 19/10/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/10/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976316 e o
código CRC 74A3D842.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 112, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o provimento do cargo de Professor do

Magistério Superior de Carreira;
 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo SEI nº 23105.001571/2026-36,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. PRORROGAR por 02 (dois) anos, a validade do Concurso Público para

provimento de vagas de cargos na Carreira de Magistério Superior, objeto do Edital n° 001 de 22/01/2024,
publicado no DOU em 23/01/2024, na seguinte área de conhecimento:

 

Unidade Área de Conhecimento Portaria nº
1.253/2024

Prorrogação
Prazo de validade

(inicial)
Prazo de validade

(final)

ICE Química Analítica e Química
Geral

08/07/2024 -
08/07/2026 09/07/2026 09/07/2028

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:35, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976544 e o
código CRC A19ECB6D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 113, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada

no DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada
no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

18/2012, de 11 de outubro de 2012;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

21/2012, de 05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012,

alterado pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;
 
CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no

Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de
2016, Págs. 1/3;

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do

Conselho Universitário da UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização do procedimento de heteroidentificação

demandado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito, conforme os autos do Processo
SEI nº 23105.054081/2025-51,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroidentificação, para a realização de
confirmação da autodeclaração das (os) candidatas (os) autodeclaradas (os) negras (os): pretas (os) ou
pardas (os), Quilombolas e Indígenas, oriundos do Processo Seletivo do Edital N.º 044/2025-
PROPESP/UFAM:
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COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

MESTRADO DIREITO/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 12 de janeiro de 2026

 CATEGORIA SIAPE
Nº

PRESIDENTE Docente 1168897

 

Docente 2236293

Representante Discente de Pedagogia  

Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas – MEIAM  

Representante do Movimento Quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-
AM (1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  

Banca Recursal: 15 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602

 Docente 3144343

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena – NEAI/UFAM  

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976785 e o
código CRC B44C49AB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 114, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela

servidora MARIANA MEDEIROS BATISTA,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.001367/2026-15;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior, código de

vaga n.º 311331, ocupado por MARIANA MEDEIROS BATISTA , matrícula SIAPE n.º 3061523, lotada
no Instituto de Ciências Exatas e Tecnológicas/ICET da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
26/01/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976787 e o
código CRC FC8DEA52.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 115, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo Sei n.º 23105.023859/2024-08, protocolado em

16/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor LEONARDO BRANDÃO FREITAS DO
NASCIMENTO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Estatística do Instituto de Ciência Exatas/ICE/UFAM, em 16/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente LEONARDO BRANDÃO FREITAS DO NASCIMENTO passou a ser designada de Classe B, de
Adjunto, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º CONCEDER ao servidor LEONARDO BRANDÃO FREITAS DO

NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º 2373500, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 04/01/2024 a 04/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 04/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 04/01/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/01/2026
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:02, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976802 e o
código CRC B56BE201.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 116, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada

no DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada
no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

18/2012, de 11 de outubro de 2012;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

21/2012, de 05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012,

alterado pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;
 
CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no

Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de
2016, Págs. 1/3;

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do

Conselho Universitário da UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização do procedimento de heteroidentificação

demandado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciência Animal e Recursos Pesqueiros,
conforme os autos do Processo SEI nº 23105.044823/2025-31,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroidentificação, para a realização de
confirmação da autodeclaração das (os) candidatas (os) autodeclaradas (os) negras (os): pretas (os) e pardas
(os), Quilombolas e Indígenas, oriundos do Processo Seletivo do Edital Nº 090/2025-PROPESP/UFAM:
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COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

MESTRADO E DOUTORADO PPGCARP/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 20 de janeiro de 2026

 CATEGORIA SIAPE
Nº

PRESIDENTE Docente 1168897

 

Docente 2236293

Representante Discente de Pedagogia  

Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas – MEIAM  

Representante do Movimento Quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-
AM (1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  

Banca Recursal: 23 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602

 Docente 3144343

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena – NEAI/UFAM  

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976831 e o
código CRC FD55A3D4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 117, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.053690/2025-93, protocolado em

16/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor MAXWEL ADRIANO ABEGG, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 16/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MAXWEL ADRIANO ABEGG , matrícula SIAPE n.º

1845862, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 09/02/2023 a 09/02/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 09/02/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 09/02/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 16/01/2026, às
23:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976840 e o
código CRC 4918EFF3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 118, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada

no DOU em 30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada
no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

18/2012, de 11 de outubro de 2012;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria Normativa do Ministério da Educação Nº

21/2012, de 05 de novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012,

alterado pelo Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;
 
CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no

Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de
2016, Págs. 1/3;

 
CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do

Conselho Universitário da UFAM;
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização do procedimento de heteroidentificação

demandado pela Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Zoologia, conforme os autos do Processo
SEI nº 23105.049450/2025-94,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroidentificação, para a realização de
confirmação da autodeclaração das (os) candidatas (os) autodeclaradas (os) negras (os): pretas (os) e pardas
(os), Quilombolas e Indígenas, oriundos do Processo Seletivo do Edital Nº 083/2025-PROPESP/UFAM:
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COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO – CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

MESTRADO E DOUTORADO EM ZOOLOGIA/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 23 de janeiro de 2026

 CATEGORIA SIAPE
Nº

PRESIDENTE Docente 1168897

 

Docente 2236293

Representante Discente de Pedagogia  

Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas – MEIAM  

Representante do Movimento Quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-
AM (1)  

SUPLENTE Representante Discente de Ciências Econômicas  

Banca Recursal: 29 de janeiro de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602

 Docente 3144343

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

SUPLENTE Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena – NEAI/UFAM  

 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976862 e o
código CRC C6DAD079.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 119, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no
exercício do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade

Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos IV e V do Art. 1º do

Decreto Nº 1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do
Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº
404/2009 do Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções

do Processo SEI nº 23105.048639/2025-60;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) ADRIA DE

LIMA SOUSA, lotada na Faculdade de Psicologia (FAPSI), a fim de promover ações
que contribuam com a internacionalização da pós-graduação em psicologia da UFAM,
no âmbito do Projeto Dabacuri e Aquilombamento: construindo políticas afirmativas na
pós-graduação na UFAM, vinculado ao Programa Abdias Nascimento/CAPES, ministrar
palestras e uma disciplina em parceria com a Universidade de Birmingham e a
professora Susanne Borner, a ser realizado na cidade de Birmingham, Reino Unido, no
período de 18/05/2026 a 21/08/2026, com ônus limitado à Administração
Pública Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/01/2026, às 13:54, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976895 e o
código CRC 773964F6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 120, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover a execução coordenada das ações

necessárias ao cumprimento das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho (NR-1, NR-7 e
NR-9), em consonância com o Decreto Nº 6.856/2009, a Lei Nº 8.112/1990 e demais dispositivos legais
aplicáveis à Administração Pública Federal;

 
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23105.038066/2020-51, que trata da execução das

determinações judiciais referentes à implantação do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR e do
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR os termos da Portaria Nº 2863/2025, datada de 11 de dezembro de 2025

e publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 05 de janeiro de 2026 a fim de:
 
Incluir
Técnico(a) em Segurança do Trabalho MICAEL JACSON SILVA DO NASCIMENTO,

Matrícula SIAPE nº 2378832, lotado no ISB/Coari como membro do GRUPO DE TRABALHO
INTERSETORIAL DE SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO – GT-SST.

 
Art. 2º. MANTER inalterados os demais termos da Portaria Nº 2863/2025, datada de 11 de

dezembro de 2025 e publicizada no Boletim de Serviço Eletrônico na data de 05 de janeiro de 2026.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
16/01/2026, às 23:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2976974 e o
código CRC 105436F6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 121, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no
exercício do cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade

Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a previsão contida nos Incisos IV e V do Art. 1º do

Decreto Nº 1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do
Regimento Geral da Universidade Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº
404/2009 do Ministério da Educação;

 
CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções

do Processo SEI nº 23105.052795/2025-25;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) MAYARA

FRAEDA BARBOSA TEIXEIRA, lotada no Instituto de Ciências Exatas (ICE) /
Departamento de Geociências (DEGEO), a fim de realizar atividades de análises
laboratoriais no âmbito da Chamada ERC-CONFAP 2024: Oportunidades de Pesquisa na
Europa para Pesquisadores Doutores Ativos no Brasil, para desenvolver pesquisa em
conjunto com docente da Universidade de Montpellier, a ser realizado na cidade de
Montpellier, França, no período de 22/02/2026 a 25/03/2026, com ônus limitado
à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA

Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/01/2026, às 13:52, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977019 e o
código CRC 8EE5444D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 122, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no exercício do
cargo de Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP
Nº 001/2025 e demais instruções do Processo SEI nº 23105.049885/2025-39;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) FABIO MAGALHÃES

CANDOTTI, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realizar
Estágio Pós-Doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em Sociologia da Universidade
Federal de Alagoas – UFAL, no período de 02/02/2026 a 01/02/2027.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta)
dias da data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos
listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura

do orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste

artigo sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à
entidade, na forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no
Parágrafo Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Reitor, em exercício, em
17/01/2026, às 13:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977246 e o
código CRC 75760A6C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 123, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001295/2026-14, protocolado em
15/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor HELITON GONÇALVES SANTANA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Clínica
Médica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 15/01/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,
que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de
19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor HELITON GONÇALVES SANTANA , matrícula
SIAPE n.º 1817513, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 22/09/2020 a 22/09/2022.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento
do interstício, 22/09/2022, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2022.
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 20:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977666 e o
código CRC DA3673C4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 124, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial 
da União de 02 de julho de 2025, e

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo
servidor EDERSON RICARDO FRÜHLING DUTRA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.000512/2026-41;

CONSIDERANDO também que o servidor não é Estável no serviço público;

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior,
código de vaga n.º 932047, ocupado por EDERSON RICARDO FRÜHLING DUTRA, matrícula
SIAPE n.º 3376341, lotado no Instituto de Ciências Exatas/ICE da Universidade Federal do Amazonas,
em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº
8.112/90, a partir de 26/01/2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 10:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977671 e o
código CRC FF846812.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 125, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário 
Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas,

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pela
servidora DAYSE DA SILVA ALBUQUERQUE,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.000631/2026-01;

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior,
código de vaga n.º 748385, ocupado por DAYSE DA SILVA ALBUQUERQUE , matrícula SIAPE n.º
1206814, lotada na Faculdade de Educação/FACED da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
28/01/2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 10:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977676 e o
código CRC 051790A1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 126, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000925/2026-25, protocolado em

14/01/2026, que trata da promoção funcional da servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
do Instituto de Natureza e Cultura/ INC/UFAM em 14/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - C O N C E D E R à servidora ODERLENE BINDÁ BRÁULIO, matrícula SIAPE

n.º 1555203, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de Adjunto, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 30/11/2014 a 30/11/2016.

 
Art. 2º - E N Q U A D R A R o servidor no Nível 1 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art. 3º – E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia

14/01/2021, considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo,
conforme previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º - E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/11/2016.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977683 e o
código CRC 4F6E2E17.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 127, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025 , e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.000856/2026-50, protocolado em
14/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor CARLOS JORGE BARROS MONTEIRO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 12/01/2026;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;

 

CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e
o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;

 

CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o
docente CARLOS JORGE BARROS MONTEIRO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 

R E S O L V E:
 

Art.1º C O N C E D E R ao servidor CARLOS JORGE BARROS MONTEIRO,
matrícula SIAPE n.º 3046190, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 19/11/2023 a 19/11/2025.

 

Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do
in te r s t í c io , 19/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 

Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/11/2025.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:57,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2977694 e o
código CRC 29B3988F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 130, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o que determina o Art. 20 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 021/2014 - CONSAD, que dispõe sobre a

regulamentação do Estágio Probatório dos servidores Técnico-Administrativos em Educação, da
Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a aprovação no Estágio Probatório do(a) servidor(a) Técnico-

Administrativo(a) em Educação, abaixo relacionado(a),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1° HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório no qual foi

APROVADO(A) o(a) servidor(a) Analice Barreto de Moura Costa Freitas, SIAPE nº 3312281, ocupante
do cargo de Assistente Social, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria de Assistência Estudantil - PROAE.

 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 20:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2979490 e o
código CRC B86C4509.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 132, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 16/01/2026 sob o n.º de Processo 23105.001453/2026-28;
 

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº
5.824 de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação
dada pela Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 

CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário
Oficial da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e
empregados públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 

R E S O L V E:
 

Art. 1º - C O N C E D E R o Incentivo à Qualificação à servidora SANDRA
MESQUITA ARAUJO , matrícula SIAPE n.º 3516266, ocupante do Cargo Contador, lotada no
Departamento de Administração de Pessoal/DAPES/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA
e m Planejamento e Orçamento Governamental, pela Universidade do Estado do Amazonas, em
18/10/2019, com percentual de 30%.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir da data de
apresentação do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em
16/01/2026, conforme Nota Técnica supramencionada.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 20:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2979492 e o
código CRC 641E07CB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 134, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto

da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Normativa SGP-

ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP
Nº 001/2025 e demais instruções do Processo SEI nº 23105.049813/2025-91;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) Gilton Mendes dos Santos ,

lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para realizar Pós-
Doutorado em Antropologia Social na Universidad de los Andes, em Bogotá, Colômbia, no
período de 20/02/2026 a 19/02/2027.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta)
dias da data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos
listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura

do orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste

artigo sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à
entidade, na forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no
Parágrafo Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:33,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2979623 e o
código CRC 54A9F27A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 135, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025,

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.054584/2025-27, protocolado em

16/01/2026, que trata da progressão funcional da servidora ELIANE SILVEIRA GONÇALVES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Informação e Comunicação/FIC/UFAM em 15/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora ELIANE SILVEIRA GONÇALVES , matrícula SIAPE

n.º 2191686, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 10/02/2019 a 10/02/2021.

 
Art. 2º ENQUADRAR o(a) servidor(a) no Nível 1 da Classe A, com denominação de

Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 10/02/2021,

conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU supramencionado.
 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/02/2021.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 20:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2980635 e o
código CRC C0970666.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 136, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 14/01/2026 sob o n.º de Processo 23105.000905/2026-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora VIVIANNE KAROL

GOMES PALHA, matrícula SIAPE n.º 1457476, ocupante do Cargo Enfermeiro, lotada no Hospital
Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Saúde Coletiva, pela
Universidade Federal do Rio Grande do Norte, em 17/11/2025, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 14/01/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2980733 e o
código CRC 7D6CD040.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 137, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestra, protocolado em 15/01/2026 sob o n.º de Processo 23105.001491/2026-81;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora ANGELA MARIA

ARAUJO MONTEIRO, matrícula SIAPE n.º 1572318, ocupante do Cargo Assistente em
Administração, lotada no Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, pela obtenção do título de
MESTRA em Administração, pela Must University, reconhecido em 13/01/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 15/01/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:30,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2980754 e o
código CRC 691E35DE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 138, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o EDITAL 04/2025/UFAM  e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
que se declararam negros (pretos e pardos), quilombolas e indígenas, oriundos(as) do Processo de Seleção
da Coordenação de Matrícula (CM/PROEG/UFAM), em estrita conformidade com o EDITAL
04/2025/UFAM.

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

PSC/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 20 a 22 de janeiro de 2026

 BANCA PARA INDÍGENAS E QUILOMBOLAS  
 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 2236293

 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara- AM
(1)  

SUPLENTE Federação das Organizações Quilombolas do Município de Barreirinha/AM  
 

BANCA 1 BANCA PARA PRETOS E PARDOS  
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 1298073
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 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 2036111
 Representante Discente de Agronomia  

 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM
(1)  

 
BANCA 2   

PRESIDENTE Representante Discente de Pedagogia  
 Docente 1522490
 Docente 2236293
 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM  
 Representante Discente de Ciências Econômicas  
   

BANCA 3   

PRESIDENTE Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (2)  

 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  
 Representante Discente de Ciências  
 Docente 3144343
   

BANCA 4   
PRESIDENTE Docente 1362602

 

Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2980862 e o
código CRC E9114B97.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 139, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 16/01/2026 sob o n.º de Processo 23105.001619/2026-14;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor SANDRO MORETE DE

QUEIROZ, matrícula SIAPE n.º 1455917, ocupante do Cargo Farmacêutico, lotado no Hospital
Universitário Getúlio Vargas/HUGV/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Administração, pela
Must University, reconhecido em 13/01/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 16/01/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/01/2026, às 19:25,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 141, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 91/2025/DEPI - PROPLAN/UFAM, datado de

23/12/2025, que trata do atendimento à lista de espera para o Cargo de Direção – CD-03; o Despacho
2959039, datado de 31/12/2025; bem como a Ata da Reunião realizada no Gabinete da Reitora para
definição da destinação das Funções Comissionadas, e conforme o Processo SEI nº 23105.054593/2025-18,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR o servidor HERMES COELHO GOMES, Matrícula SIAPE nº

1222552, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do Cargo de Direção FG-01, de Diretor
da Faculdade de Artes – FAARTES/UFAM, a partir de 20/01/2026.

 
Art. 2º. NOMEAR o servidor HERMES COELHO GOMES, Matrícula SIAPE nº

1222552, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção CD-03,
de Diretor da Faculdade de Artes – FAARTES/UFAM, a partir de 20/01/2026.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 10:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2981271 e o
código CRC EF26DC26.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 142, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do OFÍCIO Nº 91/2025/DEPI - PROPLAN/UFAM, datado de

23/12/2025, que trata do atendimento à lista de espera para o Cargo de Direção – CD-03; o Despacho
2959039, datado de 31/12/2025; bem como a Ata da Reunião realizada no Gabinete da Reitora para
definição da destinação das Funções Comissionadas, e conforme o Processo SEI nº 23105.054593/2025-18,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR o servidor ROBERT LANGLADY LIRA ROSAS, Matrícula

SIAPE nº 1358600, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, do Cargo de Direção CD-04,
de Diretor da Faculdade de Letras – FLET/UFAM, a partir de 20/01/2026.

 
Art. 2º. NOMEAR o servidor ROBERT LANGLADY LIRA ROSAS, Matrícula SIAPE

nº 1358600, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção CD-
03, de Diretor da Faculdade de Letras – FLET/UFAM, a partir de 20/01/2026.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 10:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2981275 e o
código CRC BD00E07A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 143, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Edital 04/2025/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº

23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO (Comissão Ad-Hoc), responsáveis pela confirmação da autodeclaração
dos(as) candidatos(as) que se declararam negros (pretos e pardos), oriundos(as) do Processo de Seleção da
Coordenação de Matrícula (CM/PROEG/UFAM), em estrita conformidade com o EDITAL
04/2025/UFAM.

 

COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO AD - HOC :
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO -

PSC/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 20 a 22 de janeiro de 2026.

EQUIPE DO PROJETO ENEGRECENDO
BANCA 4 BANCA PARA PRETOS E PARDOS SIAPE

PRESIDENTE Docente 1362602
 Representante Discente de Psicologia  

 Representante Discente de Psicologia  
 Representante Discente de Psicologia  
 Representante Discente de Psicologia  
 

BANCA 5   
PRESIDENTE Representante Discente de Psicologia - Doutoranda  

 Docente 3784991
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 Representante Discente de Psicologia  
 Representante Discente de Psicologia  
 Representante Discente de Psicologia  
   

BANCA 6   
PRESIDENTE Representante Discente em Educação - Doutoranda  

 Representante Discente de História  
 Representante Discente de Pedagogia  
 Representante Discente de História  
 Representante Discente em Educação - Doutorando  

SUPLENTE
 
Representante Discente de Psicologia - Doutoranda

 
Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 20:32,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2981697 e o
código CRC 9A2D1AE2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 145, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário
Oficial da União de 2 de julho de 2025, e;

CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo
servidor FABRICIO BEGGIATO BACCARO,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.000547/2026-80;

CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de
11/12/1990.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E C L A R A R a vacância do cargo de Professor do Magistério Superior,
código de vaga n.º 920977, ocupado por FABRICIO BEGGIATO BACCARO , matrícula SIAPE n.º
2021162, lotado no Departamento de Biologia/ICB da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de
posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
23/01/2026.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 19:25,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982114 e o
código CRC E55C2AAE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 146, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de exoneração de cargo efetivo do servidor HENRIQUE

FERREIRA LEITE DA CONCEIÇÃO NETO, protocolado sob o nº de Processo SEI 23105.001224/2026-
11, datado de 14/01/2026,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR, a pedido, o servidor HENRIQUE FERREIRA LEITE DA

CONCEIÇÃO NETO, Matrícula SIAPE nº 2367227, ocupante do cargo de Engenheiro-Área, lotado no
Departamento de Manutenção/DM da Universidade Federal do Amazonas, nos termos do Artigo 34 da Lei
Nº 8.112/1990.

 
Art. 2º. DECLARAR vago, para fins de direito, o cargo acima referido, Código de Vaga nº

310271.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 20:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982233 e o
código CRC 9F37DFB5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 147, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 4º da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.035187/2025-56, que versa sobre

a remoção da servidora Clarice Maria Ramalho Xavier,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, a servidora CLARICE

MARIA RAMALHO XAVIER , Matrícula SIAPE nº 1779372, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, de sua lotação na Chefia de Gabinete – CG para a Secretaria Geral dos Conselhos
Superiores – SECONS.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 08:41,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982357 e o
código CRC B95C40EA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 148, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 152/2025/PROEXT/UFAM, datado de

29/12/2025, da Pró-Reitoria de Extensão – PROEXT/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.043686/2025-17,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor JAIRO DE SOUZA FERRAZ, matrícula SIAPE n.º

1510312, ocupante do cargo de Diretor de Produção, da Função Gratificada FG-01, de Diretor do
Departamento de Cultura e Produção de Imagem da Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT), a partir de
15/01/2026.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor GLEILSON MEDINS DE MENEZES, matrícula SIAPE

n.º 2929064, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório, para exercer a Função Gratificada FG-01, de
Diretor do Departamento de Cultura e Produção de Imagem da Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT), a
partir de 15/01/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 3º DISPENSAR a servidora RITA CHRISTINA GOMES CORREA COSTA,

matrícula SIAPE n.º 2180468, ocupante do Cargo de Secretária Executiva, do exercício da Função
Gratificada FG-01, de Coordenadora do Programa Atividade Curricular de Extensão Universitária da Pró-
Reitoria de Extensão (PROEXT), a partir de 01/01/2026.

 
Art. 4º DESIGNAR a servidora RITA CHRISTINA GOMES CORREA COSTA,

matrícula SIAPE n.º 2180468, ocupante do Cargo de Secretária Executiva, para exercer a Função
Gratificada FG-01, de Secretária do Gabinete da Pró-Reitoria de Extensão, a partir de 01 de janeiro de
2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 5º DESIGNAR a servidora CLEIDE ANNY RAMOS MONTEIRO BARBOSA,

matrícula SIAPE n.º 3277769, ocupante do Cargo de Profissional de Serviços Aeroportuários, para a
Função Gratificada FG-01, de Coordenadora do Programa Atividade Curricular de Extensão Universitária
da Pró-Reitoria de Extensão (PROEXT), a partir de 01/01/2026, convalidando-se os atos praticados no
exercício da função.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 08:36,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982369 e o
código CRC 14AEF921.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 150, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 34 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os Ofícios PPGEOG 2980199 e PROPESP 2981532,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a COORDENAÇÃO DO

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GEOGRAFIA - PPGEOG,  com mandato de dois anos, a
partir de 09/03/2026 a 08/03/2028.

 
Coordenador(a):
NATACHA CINTIA REGINA ALEIXO
 
Vice-Coordenador(a) (substituto(a) Legal):
RAPHAEL FERNANDO DINIZ
 
Membros:
Ricardo José Batista Nogueira
Adorea Rebello da Cunha Albuquerque
 
Art. 2º INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso - FCC ao (à) Coordenador (a) do

PPGEOG.
 
Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 21/01/2026, às 21:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982477 e o
código CRC 0B9E8BE0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 151, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 5/2026/CACAD - EEM/UFAM , Processo n.

23105.001820/2026-93, protocolado em 19/01/2026, do servidor ESRON SOARES CARVALHO ROCHA
que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  as Portarias do servidor ESRON SOARES CARVALHO ROCHA,

matricula SIAPE n. 1718090, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 2604, de

19/08/2019 C3 - ADJUNTO 3 24/07/2017 a
24/07/2019 12/08/2019 12/08/2019

Portaria nº 1713, de
22/10/2021 C4 - ADJUNTO 4 12/08/2019 a

12/08/2021 14/09/2021 14/09/2021

Portaria nº 2099, de
31/10/2023

D1 - ASSOCIADO
1

14/09/2021 a
14/09/2023 17/10/2023 17/10/2023

 

Leia-se:
 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria nº 2604, de
19/08/2019 C3 - ADJUNTO 3

24/07/2017 a
24/07/2019 prescrito 24/07/2019

Portaria nº 1713, de
22/10/2021 C4 - ADJUNTO 4 24/07/2019 a

24/07/2021 24/07/2021 24/07/2021

Portaria nº 2099, de
31/10/2023

D1 - ASSOCIADO
1

24/07/2021 a
24/07/2023 24/07/2023 24/07/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 14:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982982 e o
código CRC 3FAF159A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 152, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001190/2026-57, protocolado em

19/01/2026, que trata da promoção funcional do servidor ALEX LEAL MOTA, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Estatística do Instituto de
Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 15/01/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente ALEX LEAL MOTA passou a ser designada de Classe A, de Assistente , Nível 1, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor ALEX LEAL MOTA , matrícula SIAPE n.º 1414579,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1,
PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de Adjunto, pelo
interstício de 28/12/2022 a 28/12/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/12/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/12/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 14:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2982991 e o
código CRC 77B71677.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 153, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Art. 34 do Estatuto da UFAM;
 
CONSIDERANDO a ata de reunião do colegiado de docentes do PROFSAÚDE 2910284;
 
CONSIDERANDO o Ofício PROPESP 2914839, 
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR, para o mandato de 18/10/2025 a 17/10/2027, os(as) servidores(as)

abaixo, a fim de comporem a Coordenação do Programa de Mestrado Profissional em Saúde da Família
em Rede Nacional - PROFSAÚDE:

 
Coordenador(a): FABIANA MÂNICA MARTINS
 
Vice-Coordenador(a): HELLEN BASTOS GOMES
 
Membros:
RONILSON FERREIRA FREITAS
MARCELO CAMPESE
 
Art. 2º CONVALIDAR  os atos praticados pela Coordenação acima designada, a contar de

18 de outubro de 2025.
 
Art. 3º RECOMENDAR que a Coordenação por este ato designada preste estrita

observância ao prazo dos mandatos de seus membros constitutivos.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 17:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2983280 e o
código CRC 582C3CE0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 154, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.002033/2026-69, protocolado em

20/01/2026, que trata da Aceleração da Progressão por Capacitação do (a) servidor (a) MARA RUBIA DA
SILVA COELHO VASQUES, lotado (a) na DEPARTAMENTO DE SAÚDE E QUALIDADE DE VIDA -
DSQV/UFAM;

 
CONSIDERANDO o § 3º e § 4º do Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, Plano de Carreira

dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação/PCCTAE, incluído pela Lei n. 15.141/2025, com efeitos
a partir de 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 1/2025/CNS, de 06/02/2025, que registra o

entendimento firmado pela Comissão Nacional de Supervisão do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-
Administrativos em Educação (CNS) acerca da aplicação da Lei 15.141/2025;

 
CONSIDERANDO que o (a) servidor (a) obteve a 1ª Aceleração de acordo com a sua

posição no antigo instituto da Progressão por Capacitação por meio da Portaria n. GR. 1042/2025
(2588976),

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARA RUBIA DA SILVA COELHO VASQUES ,

matrícula SIAPE n.º 1360285, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, Classe C, Padrão de
Vencimento 18, ACELERAÇÃO DA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO , para o Padrão de
Vencimento 19 , relativo a 2ª Aceleração, referente ao interstício de 21/08/2002 a 21/08/2007, de acordo
com as ações de desenvolvimento apresentadas na tabela abaixo:

 

 

 

Ações de desenvolvimento: Carga Horária Realização

Curso de Psicologia Positiva Organizacional 156h 01/07/2025 - 30/07/2025

Total 156h -
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Art. 2º ESTABELECER  que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 20/01/2026,
conforme o Artigo 10-B da Lei nº 11.091/2005, incluído pela Lei n. 15.141/2025.

 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/01/2026, às 14:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2983471 e o
código CRC 0B1E054B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 156, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001539/2026-51, protocolado em

20/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor GERSON ANDRÉ ALBUQUERQUE
FERREIRA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor do Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia /ICSEZ/UFAM, em 16/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente GERSON ANDRÉ ALBUQUERQUE FERREIRA passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º C O N C E D E R ao servidor GERSON ANDRÉ ALBUQUERQUE FERREIRA,

matrícula SIAPE n.º 1719567, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 10/08/2023 a 10/08/2025.

 
Art. 2º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/08/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/08/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/01/2026, às 11:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2983862 e o
código CRC FA359F1E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 157, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.001457/2026-14, protocolado em

16/01/2026, que trata da progressão funcional do servidor MARIO SERGIO MONTEIRO FONSECA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em
exercício, da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 16/01/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º C O N C E D E R ao servidor MARIO SERGIO MONTEIRO FONSECA,

matrícula SIAPE nº 2217451, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 13/09/2022 a 13/09/2024.

 
Art. 2º E N Q U A D R A R o (a) servidor (a) no Nível 2 da Classe B, com denominação de

Adjunto.
 
Art. 3º E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 13/09/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionada.

 
Art. 4º E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/09/2024.
 
Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/01/2026, às 11:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2983874 e o
código CRC BBF034EE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 161, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Parágrafo Único do Art. 4º da Resolução Nº 021/2014-CONSAD;
 
CONSIDERANDO o Art. 8º da Resolução supramencionada;
 
CONSIDERANDO a instrução contida no Processo SEI nº 23105.024778/2024-17.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º HOMOLOGAR os nomes da Chefia Imediata e do servidor relacionado abaixo para

compor a Comissão de Avaliação e Tutor do servidor ROBERTO ALBUQUERQUE PINHEIRO
JUNIOR em Estágio Probatório, em atendimento à Resolução Nº 021/2014-CONSAD.

 
Servidor(a) em Estágio Probatório: Roberto Albuquerque Pinheiro Junior
Chefia Imediata: Rafael da Silva Menezes
Avaliador: Sandileno Alves Santiago
Avaliador/Tutor: Fabiano Francisco Campelo Spinellis
Setor: Corregedoria Setorial da UFAM
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/01/2026, às 11:18,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2984193 e o
código CRC 36049D55.
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